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PROJETO DE LEI Nº       /2026
EMENTA: INSTITUI O CADASTRO MUNICIPAL E A FISCALIZAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE COMPRA E VENDA DE SUCATAS, FERROS-VELHOS E MATERIAIS RECICLÁVEIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Autor: VEREADOR DOUGLAS GOMES
A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI DECRETA:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de Niterói, o Cadastro Municipal de Estabelecimentos de Compra e Venda de Sucatas, Ferros-Velhos e Materiais Recicláveis, como instrumento de prevenção à receptação e de fortalecimento da segurança urbana.

Art. 2º Todos os estabelecimentos que exerçam, de forma permanente ou eventual, a atividade de compra, venda, armazenamento ou reciclagem de materiais metálicos, fios, cabos, tampas, baterias ou similares ficam obrigados a se cadastrar junto ao órgão municipal competente.

Art. 3º O cadastro deverá conter, no mínimo:
I – dados completos do responsável legal;
II – endereço do estabelecimento;
III – descrição das atividades exercidas;
IV – horário de funcionamento.

Art. 4º Os estabelecimentos deverão manter registro das transações realizadas, contendo identificação do vendedor, descrição do material comercializado e data da operação, pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos, observado o disposto na legislação de proteção de dados.

Art. 5º A fiscalização ficará a cargo dos órgãos municipais competentes, podendo atuar de forma integrada com a Guarda Municipal e demais órgãos de controle urbano.

Art. 6º O descumprimento desta Lei sujeitará o infrator às sanções administrativas previstas na legislação municipal, inclusive advertência, multa e interdição, assegurado o contraditório.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 09 de janeiro de 2026

DOUGLAS DE SOUZA GOMES
VEREADOR DO PL

Justificativa
O furto e a receptação de cabos, tampas, fios e outros materiais metálicos têm causado prejuízos recorrentes aos serviços públicos essenciais, como iluminação pública, telecomunicações, saneamento e mobilidade urbana, além de impactar diretamente a segurança da população e o patrimônio coletivo.
A experiência administrativa demonstra que parte relevante dessa prática criminosa encontra estímulo na atuação desregulada de estabelecimentos de compra e venda de sucatas e ferros-velhos, especialmente quando inexistem mecanismos mínimos de controle, rastreabilidade e fiscalização pelo Poder Público municipal.
Nesse contexto, a instituição de Cadastro Municipal de Estabelecimentos de Compra e Venda de Sucatas, Ferros-Velhos e Materiais Recicláveis configura medida de caráter preventivo e administrativo, voltada ao ordenamento urbano, à proteção do interesse público e ao fortalecimento da segurança local, sem qualquer incursão na esfera penal ou criação de tipos incriminadores.
A proposta não interfere na organização interna da Administração Pública, tampouco cria cargos, despesas obrigatórias ou atribuições novas aos órgãos municipais, limitando-se a estabelecer deveres de transparência, registro e fiscalização compatíveis com o poder de polícia administrativa do Município, nos termos da Constituição Federal.
Ressalte-se que iniciativas semelhantes já vêm sendo adotadas em diversos municípios brasileiros, com resultados positivos na redução de furtos de materiais públicos e no apoio às ações de prevenção à receptação, demonstrando a adequação, razoabilidade e interesse público da presente proposição.
Dessa forma, o Projeto de Lei revela-se juridicamente adequado, constitucional e alinhado aos princípios da legalidade, da prevenção, da eficiência administrativa e da proteção do patrimônio público, razão pela qual se apresenta como medida necessária e oportuna para o Município de Niterói.
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